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RESOLUÇÃO Nº 04/2006 
 

 

    
A Questão de conflitos de interesses A Questão de conflitos de interesses A Questão de conflitos de interesses A Questão de conflitos de interesses ––––    
Considerações Éticas e Considerações Éticas e Considerações Éticas e Considerações Éticas e pppproposta de roposta de roposta de roposta de 
encaminhamentoencaminhamentoencaminhamentoencaminhamento    

 

 
IntroduçãoIntroduçãoIntroduçãoIntrodução    
    
    O conflito de interesses em pesquisa científica e acadêmica – que, no que 
aqui concerne, ocorre quando motivos alheios interferem na consecução de 
objetivos diretamente visados por uma instituição – se traduz em impeditivo ético 
para as pesquisas. Todo e qualquer conflito de interesses deve ser evitado a priori, 
e, quando verificado posteriormente, deve ser equacionado e solucionado 
imediatamente. No âmbito interno da PUCRS, considerar-se-á pesquisa afetada 
por conflito de interesses, a partir da vigência deste documento, toda aquela não 
adequada ao Marco Referencial para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
da PUCRS, à Missão e à Visão da Universidade e, por extensão, aos demais 
documentos da Universidade. Na relação da PUCRS com outras instituições, todo 
e qualquer conflito de interesse que porventura surgir, atinente a pressões de 
ordem econômica ou outras, será, em coerência com os mesmos princípios, 
solucionando com base no referido Marco Referencial para o Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico da PUCRS e na documentação oficial da Universidade. Em 
nenhuma hipótese, interesses estranhos, ainda que alegadamente a bem da 
Universidade, poderão prevalecer, em pesquisas realizadas no âmbito da PUCRS 
ou em convênios e acordos com outras instituições, sobre os princípios éticos da 
dignidade humana, da vida em geral e do ambiente. 
 
 
Artº 1ºArtº 1ºArtº 1ºArtº 1º –––– Dos impedimentos aos Pareceristas de  Dos impedimentos aos Pareceristas de  Dos impedimentos aos Pareceristas de  Dos impedimentos aos Pareceristas de Projetos de Pesquisa e Projetos de Pesquisa e Projetos de Pesquisa e Projetos de Pesquisa e 
Cooperação AcadêmicaCooperação AcadêmicaCooperação AcadêmicaCooperação Acadêmica    
    
    Em caso de pareceres científicos regulares ou ad hoc, considera-se que 
ocorre potencial conflito de interesses, entre outros, nos seguintes casos: 
 

1. Qualquer relação direta ou indireta do Parecerista com o projeto ou 
atividade em questão ou seus executores que possa ser percebida como 
impeditiva para um Parecer isento e eticamente adequado; 

2. Interesse comercial direto ou indireto do Parecerista com qualquer dos 
pesquisadores participantes; 
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3. Relação familiar do Parecerista com qualquer dos pesquisadores 
participantes; 

4. Sempre que o Parecer possa vir, até onde se possa perceber, a se 
constituir em elemento de coação ou constrangimento em relação a 
qualquer dos pesquisadores solicitantes, em qualquer sentido e em 
qualquer tempo; 

5. Sempre que a identidade do Parecerista não for completamente 
resguardada, exceto em casos de reconsideração do processo, nos 
termos previstos pelos regulamentos. 

 
Em todos os casos referenciados, o Parecerista encontra-se eticamente 
impedido de emitir parecer. 
 
 
Artº Artº Artº Artº 2222ºººº - Dos impedimentos dos PesquisadoresDos impedimentos dos PesquisadoresDos impedimentos dos PesquisadoresDos impedimentos dos Pesquisadores    
    
        Em caso de pesquisas acadêmicas realizadas no âmbito da PUCRS ou 
em processo de interação entre a PUCRS e outras instituições de qualquer 
natureza, considera-se que ocorre potencial conflito de interesses, entre 
outros, nos seguintes casos: 
 

1. Participação atual ou anterior do Pesquisador no projeto ou e 
qualquer outra atividade profissional e/ou acadêmica de qualquer 
dos demais Pesquisadores ou Instituições solicitantes, a não ser 
quando plenamente justificado em termos de relevância para a 
pesquisa em si; 

2. Relação familiar ou jurídica do Pesquisador com qualquer dos 
demais Pesquisadores ou Instituições participantes, a não ser 
quando plenamente justificado em termos de relevância para a 
pesquisa em si; 

3. Qualquer relação com os demais acadêmicos ou grupos envolvidos, 
direta ou indireta, que possa ser percebida como impeditiva para 
uma pesquisa isenta por parte do Pesquisador; 

4. Exercício concomitante ou intermitente, por parte do Pesquisador, 
do papel de negociador principal entre a PUCRS e as demais 
partes interessadas. 
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 Artº Artº Artº Artº 3333ºººº - Das relações comerciais e institucionais Das relações comerciais e institucionais Das relações comerciais e institucionais Das relações comerciais e institucionais    
    
 
  Eventuais relações comerciais ou institucionais da PUCRS com 

empresas de funcionários ou demais membros da comunidade acadêmica 
pautar-se-ão pela observância do Artigo I do presente documento. 

 
 

Artº Artº Artº Artº 4444ºººº    ---- Casos Omissos Casos Omissos Casos Omissos Casos Omissos    
    

Os casos omissos serão decididos, a partir da documentação oficial da 
PUCRS, pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. 

 
 
 
 
 
 

 
Joaquim Clotet 

Reitor 


